
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 62 DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS 

PAGOS PELO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CUITÉ – 

IMPSEC E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, no uso da atribuição conferidas 

pelo artigo 58, VII, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória com 

força de Lei: 

  Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2026, o salário de benefício e o salário de 

contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais). 

 

  Art. 2º. Os benefícios pagos pelo Instituto Municipal de Previdência dos 

Servidores de Cuité – IMPSEC serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2026, em 3,90% 

(três inteiros e noventa centésimos por cento). 

 

  §1º.Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de 

janeiro de 2025, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no anexo I desta 

Medida Provisória. 

 

  §2º.Não se aplica o percentual do caput aos benefícios dos aposentados e 

pensionistas concedidos cujos reajustes são revistos na mesma proporção e na mesma data, 

sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei. 

 

  Art. 3º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 

condição, a partir de 1º de janeiro de 2026, é de R$ 67,54 (sessenta e sete reais e cinquenta e 

quatro centavos) para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 1.980,38 (mil 

novecentos e oitenta reais e trinta e oito centavos). 

 

  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de janeiro de 2026. 

    

Cuité/PB, 15 de janeiro de 2026. 

 

CAIO TIBERIO BARBALHO INACIO DA SILVA.  

Prefeito 
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https://sogov.com.br/cidadao/17/autenticidade?code=B9EE17DFC24C5915


 

 

ANEXO I - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 62 DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 

RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 

2026. 
 

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2025 3,90 

em fevereiro de 2025 3,90 

em março de 2025 2,38 
em abril de 2025 1,86 

em maio de 2025 1,38 

em junho de 2025 1,02 

em julho de 2025 0,79 
em agosto de 2025 0,58 

em setembro de 2025 0,79 

em outubro de 2025 0,27 

em novembro de 2025 0,24 
em dezembro de 2025 0,21 
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